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RESOLUÇÃO Nº 04/2023 

Insere os §§ 1º ao 5º ao art. 38, do 

Regimento Interno, para instituir 

regulação própria para tratar da 

nomeação e da exoneração dos 

assessores — parlamentares, — sob 

indicação direta e a pedido do(a) 

vereador nomeante. 

O Presidente da Câmara Municipal de Carnaíba, Estado de Pernambuco, faz saber 

que o Plenário do Poder Legislativo APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Resolução: 

Art. 1º O art. 38, do Regimento Interno desta Câmara de Vereadores de Carnaíba, 

passa a vigorar com a seguinte redação, incluídos os 88 1º a 5º: 

Art. 38, do Regimento Interno desta Câmara de Vereadores de Carnaíba. 

Omissis. 

[ 

8 1º Constitui ressalva a competénciza privativa do Presidente a hipdtese de 

indicagdo nominal de Assessor(a) Parlamentar, a ser promovida, de modo 

paritario e isonémico, por cada um dos(as) vereadores em exercicio do 

mandato eletivo membros desta Camara, em quantitativo correspondente a 

1 (um) Assessor(a) Parlamentar por vereador(a), quando, então, incumbira 

ao Presidente, de forma vinculada, atender à referida indicagdo, para, a 

pedido do(a) vereador(a) indicante, nomear e exonerar o(a) seu respectivo(a) 

Assessor(a) Parlamentar. 

$ 29 A indicagdo do(a) Assessor(a) Parlamentar serd efetivada por meio de 

oficio expedido pelo(a) Vereador(a) indicante, encaminhado ao(a) Presidente 

da Câmara, que, ato continuo ao seu recebimento, e, de pronto, estd 

vinculado(a) a nomeá-lo(a) imediatamente. 

§ 39 É vedado ao(a) Presidente da Câmara nomear pessoa diversa daquela 

indicada pelo(a) respectivo Vereador(a), como, ainda, exonerar o(a) seu 

Assessor(a) Parlamentar sem o consentimento da autoridade indicante. 

§ 4° O(a) Vereador(a) investido(a) no cargo de Secretario(a) Municipal, 

Secretdario(a) Estadual, ou Ministro(a) da Unido, não se caracteriza como 

Vereador(a) em exercicio do mandado, razão pela qual a indicagdo prevista 
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nos 88 1º e 2º deste art. 38 passa a ser de competência do respectivo(a) 

Vereador(a) suplente, a partir do exercício do seu mandato. 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

da legislatura iniciada em 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Carnaíba, 28 de agosto de 2023. 

Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 04/2023 

Insere os $$ 1º ao 5º ao ari. 38, do Regimento 
Interno. para instituir regulação própria para 
tratar da nomeação e da exoneração dos 
assessores parlamentares, sob indicação direta 
e a pedido dofa) vereador nomeante. 

O Presidente da Câmara Municipal de Camaiba, Estado de 
Pernambuco, faz saber que o Plenário do Poder Legislativo 
APROVOU c ele PROMULGA a seguinte Resolução: 

Art. 1º O art. 38, do Regimento Interno desta Câmara de 
Vereadores de Carnaiba, passa a vigorar com a seguinte 
redação, incluídos os $$ 1º a 5º: 

Art. 38, do Regimento Interno desta Câmara de Vereadores 
de Carnaiba. Omissis. 
L) 
& 1º Constitui ressalva a competência privativa do Presidente a 
hipótese de indicação nominal de Assessor(a) Parlamentar, a 
ser promovida, de modo paritário e isonômico, por cada um 
dos(as) vereadores em exercício do mandato eletivo membros 
desta Câmara, em quantitativo correspondente a | (um) 
Assessor(a) Parlamentar por vereador(a), quando, cntão, 

incumbirá ao Presidente, de forma vinculada, atender à referida 
indicação, para, a pedido do(a) vereador(a) indicante, nomear e 
exoncerar o(a) seu respectivo(a) Assessor(a) Parlamentar. 
§ 2° A indicação do(a) Assessor(a) Parlamentar será efetivada 
por meio de oficio expedido pelo(a) Vereador(a) indicante, 
encaminhado ao(à) Presidente da Camara, que, ato continuo ao 
seu recebimento, e, de pronto, estd vinculado(a) a nomea-lo(a) 
imediatamente. 
$ 3º É vedado ao(à) Presidente da Camara nomear pessoa 
diversa daquela indicada pelo(a) respectivo Vereador(a), como, 
ainda, exoncrar o(a) seu Assessor(a) Parlamentar sem o 
consentimento da autoridade indicante. 
$ 4° O(a) Vereador(a) investido(a) no cargo de Secretdrio(a) 
Municipal, Secretirio(a) Estadual, ou Ministro(a) da União, 
não se caracteriza como Vereador(a) em exercicio do mandado, 
razão pela qual a indicação prevista nos $$ 1° e 2° deste art. 38 
passa a ser de competéncia do respectivo(a) Vercador(a) 
suplente, a partir do exercicio do seu mandato. 

Art, 2° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua 
publicagdo, com efeitos a partir da legislatura iniciada em 
2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Carnaiba, 28 de agosto de 2023. 

ALEX MENDES DA SILVA 
Presidente 
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